Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1310/95

DENOMINA RUA: VEREADOR RAYMUNDO ALBINO

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Denomina Rua: VEREADOR RAYMUNDO ALBINO, a denominada como rua "E" do Loteamento Bela Vista, iniciando-se na Rua Frontino Vieira de Souza e seu final na Avenida Henrique Eduardo Boell.

Art. 2. - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres:

RUA VEREADOR RAYMUNDO ALBINO

Cidadão Ilustre

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em 08 de Maio  de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

